
# '"rj O;ü

ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

CONTRATO N' 1212023
Processo Administrativo n" 2023.1104.016

Termo de Contato de Prestação de Serviços
que ente si fazem o MUNICÍPIO DE
BOQIIIM e a Empresa LIX'E PRODUÇÔES
E EVENTOS LTDA, CNPJ:
19.050.70410001-05, na forma abaixo :

Pelo presente instrumento panicular, que entre si firmam de um lado O MIINICÍPIO DE
BOQIIIM, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Praça Dr.
José Maria de Paiva Melo, no 26, CNPJ 13.097.068/0001-82, doravante denominada

\./ COI{TRATAIITE, representada pelo Prefeito Municipal o Sr. ERALDO DE ANDRADE
SAI\TOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, eo do outro lado, a empresa
LII'E PRODUÇÔES n EYENTOS LTDA, doravante denominada CONTRATAI)A, pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ: 19.050.70410001-05, situada à Travessa José Raimundo Gümarães, no

47, Bairro: Cento, Cidade: Umbauba/SE, CEP: 49.260-000, neste ato, representada por o Sro

.q,xrÔruo CARLos MARQUES Dos,sAI\tTos, CpF no 609.308.025-00, ajustam e celebram
ente si o presente contrato administrativo com as cláusulas e condições a saber:

CLÁUSI]LA I -DO FUNDAMENTO
1.1. Este conhato decorre do Processo Licitatorio - Inexigibilidade sob no 1012023 e fundamenta-se
no artigo 25, inciso III, da Lei8.666193 e suas alterações.

CLÁUSULA II - DO OB.IETO
2.1- Contrataçãa daartista BAI.IDA CHECK, visando a apresentação, conforme proposta em anexo,

\./ para a tradicional festa da Micareta da oidade de Boquim, que ocorrerâ dia 06 e 07 de maio de
2023.

cLÁusuLA rrr - Do pRAzo E ExECUÇÃo Dos snRvrÇos
3.1. - A execução dos serviços se dará no dia 07 de maio de 2023 com duração de 01:30 h (uma
hora e trinta minutos) de show, conforme Cronograma da'secretaria Municipal de Educação,
Cultura, esporte, I-azs e Turismo, através da Comissão OrganizaÃoru da IIIICARETA DE
BOQITTM 2023.
3.2 - Este Contrato tem o pÍazo 120 (cento e'vinte) dias, a partir dadatade sua assinatura.

cLÁusuLA rv - Do pREÇo, E DAs coNDrÇôEs DE pAcAMENTo
4.1. O Valor total dos serviços contratados é de R$ 30.000100 (trinta mil reais);
4.2. Não havení reajuste ate a datada ügência do referido item 3.2. Deste termo contratual;
4.3. O pram de pagamento do valor acima citado deverá ser efetuado em até 30 (tinta) dias, após a
prestação dos senriços, ou de acordo com a disponibilidade dos rectrsos.
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4.4 O pagamento das obrigações relativas ao contrato dwe obedecer e cumprir a ordein cronológica

das datas das reçectivas exigências, a teor do que dispôe o aÍ ?o § 2o, inciso III, da Lei no

4.320119@, art. 5o e 10, § 2o, inciso ÍIl, dal-ei n" 8.666193.

CLÁUSULA V -DA RESPONSABILII'AI'E DA CONTRATADA E CONTRATANTE
5.1. A CONTRATADA sc obriga a cumprir a legislação e as nonnas sobre segurança e meücinas

do Trabalho ügentes, e o scu não cumprime,nto implica em multa à base de 20% (ünte por cento)

sobre o contrato, a dtulo de cláusula penal;

5.2. A CONTRATADÀ é exclusivamente responsável pelos encargos trabalhistas, previdencirírias,

Íiscais e comerciais resultantes da Execução do Contrato;

5.3. Disponibilizar os serrriços objeto deste ajuste nos dias e honírios desigpados, sob pena de, em

havendo atzso injustificado, incorrer em multa de 2,0o/o (dois por cemto) do valor da contratação,

que será descontada após regular Processo realizado pela Secretaria reqúsitante da
\r, Licitação.

5.4. É de da CONTRATADA, as despesas com hospedagem, transpoÍte e

alimentação da banda contratada.

5.5 - Cumprir e fazer cumpú o disposüo neste t€,rno contrahral.

5.6 - Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabclecido ncste instrumento.

5.7 - É de responsabilidade do contratante a Íiscalização dos serviços, objeto deste contrâto.

cIIiUsULA vI - I}A DoTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
As deçesas decorremtes deste Contrato correrão por conta do Orçamento ügente, na dotação

orçarnenüiria, a saber:

Funçío Proleto
Atiüdade

Naturcze de
Despesa

Fonte de

Recurso

11.04 13.392.00M 2024 3390.39.0000 1500.0000

CLÁUST,LA vII -DA RESCISÃo
7.1. A PREFEITLIRÂ podení rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial, sem

que assista à CONTRATADA direito a indenização nos seguintes casos:

a) Falência, concordata ou dissolução da Conüatada, requeridas, homologadas ou decretadas;

b) Por infiação a qualquet das Cláusulas ajustadas;

c) Subconhatação de parüe do objeto contratual, sem prfuia amência da PREFEffURA.
7.2. À PREFEITLIRA poderá ainda rescindir o Cotrtraúo na ocon€ncia de quaisquer das hipóúeses

previstas nos art. 77 a 80 da ki n" 8.666193.

8 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a A&ninistração podení

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a exte,nsão da falta ensejada,

penalidades:
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I - Advertência;

fI - Multa na forma prcvista no parágrafo primeiro;

Itr - Suspensâo por até 02 (dois) anos do direiüo de licitar e contratar com a Administração;

W - Declaração de inidoneidade pra licitar ou contrataÍ com a Adminisração Pública nos

terrros do inciso tV do art 87 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa sení aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de atnÀso não justiÍicado devidamente, cobrar-se+i l% (um por cento) por
dia" sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que niio impedini, a criterio da Administração
Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser

descontada dos pagamentos deüdos pelo CONTRATANTE, ou cohrada diretamente da empresa,

amigável ou júicialmcnte .

CLÁUSUL\ Ix _DO TORO
Fica eleito o Foro da cidade de Boquun, Estado de Sergipc, para dirimir quaisquer questões

decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais especial que o seja.

E assim, por estrÍeÍn justo e contratados, assinam o preseirte em 02 (duas) vias de igual teoÍ e para
um só Íim legal.

Boquim (SE),20 de laneiro de 2023.

SAIYTOS

CIPAL

MÁRQT'E§ I'OS SAI§TOS
IIiTf, EEVENTOSLTDA

ConFatado

Tesrcmunhas:

CPF:

4- cpr', C4 lh-23s--{
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